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LEI N" 2.504 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

~~Dispõesobre a homologação do Relatório da Reavaliação Atuarial de 2024 - data focal
31112/2023,mantém o Custo Normal e modifica o Plano de Amortização do Regime Próprio de
Previdência Social, custeados pelo Ente Federativo, conforme diretrizes Emanadas pela Portaria

MTP 1.46712022c das outras providências".

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte
LEI:

CONSIDERANDO que o ~ 3", artigo 53 da Portaria MTP 1.467/2022, determina que
a taxa de administração do plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá ser
corretamente dimensionada, de fonna a impossibilitar que sejam utilizados, para administração
do RPPS, recursos das contribuições destinadas à cobertura dos beneficios do plano.

Art. 10 - A contribuição previdenciária de responsabilidade dos servidores ativos,
relativa ao custo normal dos beneficios previdenciários, necessárias à organização e
funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 14,00% (quatorze por cento), incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 20 - i\ contribuição previdenciária de responsabilidade dos aposentados e
pensionistas, relativa ao custo normal dos beneficios previdenciários, necessárias à
organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 14,00% (quatorze por
cento), incidente sobre a parcela dos proventos concedidos pelo RPPS que superem o limite
máximo estabelecido para os benefIcios do regime geral de previdência social de que trata o
art. 20 I.

Art. 30 - A contribuição previdenciária de rcsponsabilidade do ente relativa ao custo
normal dos beneficios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 19,20%
(dezenove inteiros e vinte centésimos por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração
de contribuição dos servidores ativos, compreendendo:

I - A aliquota de custo normal de 19,20% (dezenove inteiros e vinte centésimos por
cento) refere-se à:

a) 15,35% (quinze inteiros e trinta c cinco centésimos por cento) destinada ao n~_
custeio dos beneficios previdenciários; e \(fJ
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b) 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) destinada ao custeio
das despesas correntes e de capital necessários à organização e financiamento da
unidade gestora do RPPS;

Parágrafo Único - O Limite de Gasto Anual da despesa de Administração (despesas
correntes c de capital) do RPPS foi definida sendo uma alíquota de 2,70% (dois inteiros c
setenta centésimos por cento) calculada sobre o somatório da Base de cálculo da Folha Anual
de Remuneração Bruta dos Servidores Ativos. mais a Folha Anual Bruta dos Proventos de
Aposentadoria c Pensão por Morte do RPPS apurado no exercício financeiro anterior. Para a
constituição da Reserva Administrativa, ao aplicar a alíquota de custo normal do ente, o valor a
ser arrecadado incidirá sobre uma Base de cálculo menor, sendo somente o somatório da Folha
Anual de Remuneração de Contribuição dos Servidores Ativos. Dessa forma, para se manter a
equivalência entre o limite de gasto anual e o valor arrecadado para a constituição da Reserva
Administrativa, faz-se necessário a equivalência da alíquota da Taxa de Administração na
Reavaliação Atuaria1/2024 - data focal 31112/2023, afim de atender o artigo 53, ~ 3' da
Portaria MTP 1.467/2022, que determina que a Taxa de Administração demonstrada na
Reavaliação Atuarial deverá ser corretamente dimensionada, de forma a impossibilitar que
sejam utilizados para administração do RPPS, recursos das contribuições destinadas à
cobertura dos beneficios do plano.

Art. 4° - Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit
atuarial, despendido em aportes financeiros anuais devidas pelo Ente, definidas na tabela anexo
a esta Lei.

Ar!. 5° - A cobrança das contribuições previdenciárias relativas ao Ente previstas nos
artigos 3° e 4° serão exigidas a partir do primeiro dia do mês subsequente, após decorrido o
prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta lei, conforme preceitua o * 6° do artigo
195 da Constituição Federal de 1988.

Art. 6° - Fica homologado os resultados do Relatório da Reavaliação Atuarial nO
2.081/2024, data focal 31/12/2023, realizada em 02 de maio de 2024.

Art. 7° - Revoga-se neste ato, a Lei Municipal n° 2.232 de 22 de novembro de 2016.

Ar!. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Municipio de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos vinte e cinco dias do mês
de novembro de dois mil e vinte e quatro.

Regina Hele

Prefeita Municipal
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ANEXO I
TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

PERíODO ANO SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO JUROS
APORTE ANUAL (12 Parcela5

mensais)

O (63.841.539,86)
1 2024 (64.776.852,41) (935.312,55 ) 3.089.930,53 2.154.611,98
2 2025 (65.593.964,16) (817.111,75) 3.135.199,66 2.318.087,91
3 2026 (66.331.881,24) (737.917,09) 3.174.747,87 2.436.830,78
4 2027 (66.299.776,61) 32.104,63 3.210.463,05 3.242.567,68
5 2028 (66.231.843,64) 67.932,97 3.208.909,19 3.276.842,15
6 2029 (66.123.942,27) 107.901,37 3.205.621,23 3.313.522,60
7 2030 (65.971.469,59) 152.472,69 3.200.398,81 3.352.871,50
8 2031 (65.769.308,13) 202.161,46 3.193.019,13 3.395.180,59
9 2032 (65.511.768,46) 257.539,66 3.183.234,51 3.440.774,18
10 2033 (65.192.525,32) 319.243,15 3.170.769,59 3.490.012,74
11 2034 (64.804.546,56) 387.978,75 3.155.318,23 3.543.296,98
12 2035 (64.340.014,31) 464.532,26 3.136.540,05 3.601.072,31
13 2036 (63.790.237,15) 549.777,15 3.114.056,69 3.663.833,85
14 2037 (63.145.552,68) 644.684,48 3.087.447,48 3.732.131,96
15 2038 (62.395.218,99) 750.333,68 3.056.244,75 3.806.578,43
16 2039 , (61.527.294,24) 867.924,75 3.019.928,60 3.887.853,35
17 2040 (60.528.502,60) 998.791,64 2.977 .921,04 3.976.712,68
18 2041 (59.384.085,35) 1.144.417,25 2.929.579,53 4.073.996,78
19 2042 (58.077.635,29) 1.306.450,06 2.874.189,73 4.180.639,79
20 2043 (56.590.912,68) 1.486.722,60 2.810.957,55 4.297.680,15
21 2044 (54.903.640,67) 1.687.272,01 2.739.000,17 4.426.272,18
22 2045 (52.993.277,79) 1.910.362,88 2.657.336,21 4.567.699,09
23 2046 (50.834.765,14) 2.158.512,65 2.564.874,65 4.723.387,30
24 2047 (48.400.245,30) 2.434.519,85 2.460.402,63 4.894.922,48
25 2048 (45.658.749,85) 2.741.495,44 2.342.571,87 5.084.067,32
26 2049 (42.575.852,08) 3.082.897,77 2.209.883,49 5.292.781,27
27 2050 (39.113.280,77) 3.462.571,30 2.060.671,24 5.523.242,54
28 2051 (35.228.491,04) 3.884.789,73 1.893.082,79 5.777.872,52
29 2052 (30.874.187,10) 4.354.303,94 1.705.058,97 6.059.362,91
30 2053 (25.997.791,85) 4.876.395,25 1.494.310,66 6.370.705,90
31 2054 (20.540.857,22) 5.456.934,64 1.258.293,13 6.715.227,76
32 2055 (14.438.408,59) 6.102.448,62 994.177,49 7.096.626,11
33 2056 (7.618.216,20) 6.820.192,39 698.818,98 7.519.011,37
34 2057 15,00 7.618.231,20 368.721,66 7.986.952,87
35 2058 . - . -
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ANEXO 11
TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL I POR APORTE FINANCEIRO

SEPARADA POR ORGÃO/ENTlDADE

PERfoDO PREFEITURA DO
CAMARA MUNICIPAL

INSTITUTO DE
ANO

APORTE ANUAL (12
MUNICIPIO DE PREVIDÊNCIA DEParcelas mensais)

O AGUAS DA PRATA DE AGUAS DA PRATA
ÁGUAS DA PRATA

1 2024 2.154.617,98 2.096.905,00 44.887,87 12.825,11
2 2025 2.318.087,91 2.255.996,27 48.293,50 13.798,14
3 2026 2.436.830,78 2.371.558,53 50.767,31 14.504,95
4 2027 3.242.567,68 3.155.713,19 67.553,49 19.301,00
5 2028 3.276.842,15 3.189.069,60 68.267,54 19.505,D1
6 2029 3.313.522,60 3.224.767,53 69.031,72 19.723,35
7 2030 3.352.871,50 3.263.062,44 69.851,49 19.957,57
8 2031 3.395.180,59 3.304.238,25 70.732,93 20.209,41
9 2032 3.440.774,18 3.348.610,58 71.682,80 20.480,80
10 2033 , 3.490.012,74 3.396.530,26 72.708,60 20.773,89
11 2034 3.543.296,98 3.448.387,24 73.818,69 21.091,05
12 2035 3.601.072,31 3.504.615,02 75.022,34 21.434,95
13 2036 3.663.833,85 3.565.695,44 76.329,87 21.808,53
14 2037 3.732.131,96 3.632.164,14 77.752,75 22.215,07
15 2038 3.806.578,43 3.704.616,51 79.303,72 22.658,20
16 2039 3.887.853,35 3.783.714,42 80.996,94 23.141,98
17 2040 3.976.712,68 3.870.193,59 82.848,18 23.670,91
18 2041 4.073.996,78 3.964.871,86 84.874,93 24.249,98
19 2042 4.180.639,79 4.068.658,37 87.096,66 24.884,76
20 2043 4.297.680,15 4.182.563,72 89.535,00 25.581,43
21 2044 4.426.272,18 4.307.711,32 92.214,00 26.346,86
22 2045 4.567.699,09 4.445.350,01 95.160,40 27.188,69
23 2046 4.723.387,30 4.596.868,00 98.403,90 28.115,40
24 2047 4.894.922,48 4.763.808,48 101.977,55 29.136,44
25 2048 5.084.067,32 4.947.886,94 105.918,07 30.262,31
26 2049 5.292.781,27 5.151.010,34 110.266,28 31.504,65
27 2050 5.523.242,54 5.375.298,55 115.067,55 32.876,44
28 2051 5.777.872,52 5.623.108,08 120.372,34 34.392,10
29 2052 6.059.362,91 5.897.058,54 126.236,73 36.067,64
30 2053 6.370.705,90 6.200.061,99 132.723,04 37.920,87
31 2054 6.715.227,76 6.535.355,59 139.900,58 39.971,59
32 2055 7.096.626,11 6.906.537,91 147.846,38 42.241,82
33 2056 7.519.011,37 7.317.609,28 156.646,07 44.756,02
34 2057 7.986.952,87 7.773.016,63 166.394,85 47.541,39
35 2058 - - - -
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